[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 93 DE 2025
Em 18 de julho de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 18 de julho de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 87, de 2025, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo a executar obra de pavimentação com pedras irregulares e conceder isenção de contribuição de melhoria na Rua Joaquim Nabuco e Travessa Germano Picoli”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente
















PROJETO DE LEI Nº 87, DE 10 DE JULHO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo a executar obra de pavimentação com pedras irregulares e conceder isenção de contribuição de melhoria na Rua Joaquim Nabuco e Travessa Germano Picoli.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção da contribuição de melhoria derivada de pavimentação com pedras irregulares, nas seguintes vias públicas: Rua Joaquim Nabuco e Travessa Germano Picoli.
Parágrafo único. A isenção de que trata esta lei não gera quaisquer direitos retroativos quanto aos créditos de igual natureza ou mesmo por ressarcimento de despesa de mesmo fato gerador, já pagos anteriormente à vigência desta lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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